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PROJET0 DE LEI NO

(Autoria do Projeto: Deputado Claudio Abrantes)
...Jq,.ÉKÕJa

Dispõe sobre a permiãêã18tajibli.%ci:ü
implantação de saneamento básico,
especialmente redes de água e
esgoto nos núcleos habitacionais de
baixa renda, em .:, processo de
regularização, localizados em áreas
de interesse social do Distrito
Federal e e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica autorizada, em caráter provisório, a implantação de saneamento
básico, especialmente de redes de água e esgoto, nos núcleos habitacionais dê
interesse social ou baixa renda, já consolidados antes da vigência desta Lei e eig
processo de regularização, definidos em lei, obedecidas as condições estabelecidas peb
Agência Nacional de Águas - ,4/yH, Agência Reguladora de Águas e Saneamento $
,4Z)HS4. Instituto Nacional de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal

PedBlasltia Ambiental r:zzeaw9 e a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito

.. j lo Para o atendimento do disposto no caput, serão observadas as seguintégcondições: '' '''

...-., 1 - solicitação .formal do responsável pela implantação do empreendimento
habitacional urbano de interesse social ou pela regularização fundiária de interesse

dai;

111 - documentação comprobatória de caracterização do empreendimento ou~ da
regularização fundiária como de interesse social ou baixa renda. incluindo as leis
específicas, conforme o caso;

e-n.Vr

11 - anuência expressa do órgão competente do Governo do Distrito Federal; if
.f

Setor Protocolo Legislativo

IV - licenças obrigatórias; o' N'.2.3H.
ç:olha N'.0:U@

V - cópia do projeto completo, contendo a poligonal definindo a área de
regularização de interesse social ou baixa renda, aprovado pela autoridade competente;

VI - todas as informações técnicas necessárias,
georreferenciadas, para o projeto da infraestrutura básica.

em coordenadas

$ 2o Para o atendimento provisório, a concessionária deve
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1 - adotar soluções técnicas ou comerciais alternativas, com vistas à redução dos
custos de instalação. ''''

$ 3o Conforme regulação vigente é de responsabilidade da unidade consumidora
a instalação de relógio padrão adotado pela concessionária, em conformidade com as
normas e os padrões da distribuidora.

$ 4o Os titulares das unidades consumidoras localizadas em empreendimento
habitacional urbano de interesse social ou baixa renda receberão, por escrito da
concessionária, todas as orientações técnicas e comerciais atinentes ao caráter
provisório do fornecimento e à possibilidade de remoção da rede de distribuição, caso
haja determinação dos órgãos competentes para a desocupação da área.

Art. 2o Os bens e as instalações componentes das redes de fornecimento de
agua existentes nos núcleos habitacionais de que trata esta Lei serão assumidos pela
concessionária, ã exceção à instalação dos hidrâmetros. '

=$ 1o Os bens serão incorporados ao património da concessionária a partir da sua
conexão à rede da distribuidora, nos termos estabelecidos nos instrumentos
regulatórios.

$ 2o A assunção .dos bens pela concessionária não implica direitos de qualquer

mplantação nnci nsmente s.de ressarcimento dos custos aos responsáveis pela

Art. 3o Cabe à distribuidora o ónus de eventuais modificações e adequações de
nstalações,nos núcleos habitacionais de que trata esta Lei, quando o projeto
urbanístico for aprovado definitivamente. ' ''' '''-' - r'"J

51 1 il

Art. 4o A ligação de água e esgoto, em caráter provisório, a núcleos habitacionais
localizados nas áreas mencionadas não induzem regularidade de posse ou titularidade
de domínio, nem produzem compromisso ou presunção de regularidade dos respectivos
loteamentos, unidades habitacionais ou condomínios em geral' '' ' ' --'

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.
\

JU STIFICAÇÃO

Visa a presente norma possibilitar aos cidadãos residentes em unidades
habitacionais encravadas em condomínios ou assentamentos em processo de
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Sala das Sessões, em 25 de fevçreirÇI,de-m9
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br Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALd
Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 234/19 que "Dispõe sobre a

permissão para a implantação de saneamento básico, especialmente redes

de água e esgoto nos núcleos habitacionais de baixa renda, em processo de

regularização, localizados em áreas de interesse social do Distrito Federal e

dá outras providências"

Autoria: Deputado(a) Cláudio Abrantes(PDT)
r''''\

Ao SPL para indexações e em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CAF (RICL, art. 68, 1, "c", "e" e "g") e CDESCTMAT (RICA art.

69-B, "j") e, em análise de admissibilidade na CEOF(RICA art. 65, 1, "a") e

CCJ (RICA art. 63, 1).

Em 19/03/19

MÁRCELO FREDERICO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial
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